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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ^: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO^ t 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA^-
j&tjJvK.r v.~

Caraztnho, 12 de julho de 2019.Of. n° 169/19-GPC

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Daniel Weber,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 050/19

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 

050/19, desta data, que Autoriza a abertura de Crédito Especial no Orçamento de 

2019.

Exposição de Motivos:

O presente projeto visa realizar a implementação de academia ao ar livre 

que será instalada das dependências da ACAPESU.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N° 050, DE 12 DE JULHO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Especial 
no Orçamento de 2019.

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento do 
exercício de 2019, na importância de R$ 46.482.61 (quarenta e seis mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais e sessenta e um centavos) com as seguintes classificações:

12 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
12.06 - Fundo Municipal do Idoso 

12.06.27 - Desporto e Lazer 
12.02.27.241 - Assistência ao Idoso 

12.02.27.241.1011 - Desporto, Cultura e Lazer 
12.02.27.241.1011.1312 - Implantação de Academias Comunitárias 

XXXX/3.4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações
1117 - Transf. Ir. Fundo Municipal do Idoso

Art. 2o. Servirá para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo Art. 1o as
seguintes fontes:

a) O Superavit financeiro ao final do exercício de 2018 do recurso referente 
transferências do Imposto de Renda para o fundo municipal do idoso (1117) no valor de R$ 
46.233,09 (quarenta e seis mil duzentos e trinta e três reais e nove centavos), conforme 
demostrativo do Anexo I desta Lei.

b) O excesso de arrecadação no valor de R$ 249,52 (duzentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos) da seguinte receita:

4.1.3.2.1.00.1.1.01.99.28 - Fundo Municipal do Idoso IR

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2019.
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/ Prefeito/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

ANEXO I

Demonstrativo do Superávit Financeiro por Recurso - 2018

a) Recurso 1117 -Transf IR Fundo Municip Idoso

DESCRIÇÃO VALOR
ATIVO FINANCEIRO (I)

Saldo Bancário em 31/12/2018
46.233,09
46.233,09

PASSIVO FINANCEIRO (II) 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO (tH ) = (|) - (||) 46.233,09
SALDO JÁ UTILIZADO (IV) 0,00
UTILIZADO NESTE PROJETO (V) 46.233,09
SALDO FINAL (m)-(IV)-(V) 0,00

Carazinho, 01 de julho de 2019

A

rAna Paula 'penidalq da Costa
Agente de Planej^rpénto e Orçamento I Agente de Planejamento e

Orçamento

lei Schu Adroalqo De Carli
Secretário Municipal da Fazenda** :
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